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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 297/98
de 13 de Maio

O artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 138/90, de 26 de
Abril, prevê que os preços de toda a prestação de ser-
viços, seja qual for a sua natureza, devem constar de
listas ou cartazes afixados no lugar onde os serviços
são propostos ou prestados ao consumidor.

Com esta medida que consubstancia directivas comu-
nitárias que apontam para a necessidade de regulamen-
tação da indicação dos preços de venda de bens e ser-
viços, procurou o legislador habilitar o consumidor ao
conhecimento e comparação dos preços existentes no
mercado, garantindo, deste modo e em todo o processo
de compra e venda de bens e serviços, uma maior
transparência

Embora a actividade prestada pelos médicos se não
possa rigorosamente considerar, em todos os casos,
como uma actividade meramente comercial, existem
aspectos na relação médico-doente que a obrigam a
caracterizar como uma relação prestador de serviços-
-consumidor.

Assim e tendo presente que se não encontra ainda
regulamentada a obrigatoriedade de afixação dos preços
de serviços prestados pelos médicos e visando a infor-
mação e a protecção dos consumidores nesta matéria;

Ao abrigo do n.o 4 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 138/90, de 26 de Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
Adjunto do Primeiro-Ministro, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos à obrigatoriedade de indicação de
preços a que se refere o artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 138/90, de 26 de Abril, os serviços prestados pelos
médicos.

2.o Os preços das consultas e demais actos médicos,
actualizados de acordo com o Código de Nomenclatura
e Valor Relativo de Actos Médicos da Ordem dos Médi-
cos, devem ser expostos nos consultórios, hospitais, clí-
nicas ou outras unidades de saúde não integradas no
Sistema Nacional de Saúde, de forma clara, visível e
em local acessível aos utentes.

3.o O presente diploma entra em vigor 60 dias após
a data da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
da Economia.

Assinada em 13 de Abril de 1998.

O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Minis-
tro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 14/98/A

Maior atenção, acompanhamento e apoio às comu-
nidades açorianas dispersas pelo mundo, aos candidatos
a emigrantes e regressados, e aprofundamento da rela-

ção dessas comunidades com as suas origens, designa-
damente nos aspectos económico, cultural, político,
social e profissional, são objectivos que levam à criação
da Direcção Regional das Comunidades, com sede na
cidade da Horta.

O presente diploma visa instituir as condições ope-
racionais para a Direcção Regional das Comunidades
— que tem por atribuição executar directamente a polí-
tica definida para o sector — alargar o seu âmbito de
acção e desenvolver os laços estabelecidos entre as
comunidades e a sua terra natal, com novas áreas fun-
cionais correspondentes aos objectivos programáticos do
Governo e às reais necessidades do sector.

Foram ouvidas as associações sindicais, de acordo com
o Decreto-Lei n.o 45-A/84, de 3 de Fevereiro.

Assim, o Governo Regional decreta, nos termos da
primeira parte da alínea b) do artigo 56.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a orgânica da Direcção Regional das
Comunidades, publicada em anexo ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

1 — São revogados os Decretos Regulamentares
Regionais n.os 18/89/A, de 19 de Maio, 16/92/A, de 30
de Março, e 1/97/A, de 25 de Fevereiro.

2 — É revogado o artigo 14.o-A do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 33/92/A, de 4 de Agosto.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Angra do Heroísmo, em 16 de Janeiro
de 1998.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César

Assinado em Angra do Heroísmo em 13 de Abril
de 1998.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ORGÂNICA DA DIRECÇÃO REGIONAL DAS COMUNIDADES

CAPÍTULO I

Natureza e competências

Artigo 1.o

Natureza

1 — É criada, na dependência directa da Presidência
do Governo Regional dos Açores, a Direcção Regional
das Comunidades, adiante designada abreviadamente
por DRC, em substituição do Gabinete de Emigração
e Apoio às Comunidades Açorianas, com funções de


